
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

Fis. n : 139

= P O R T A R I A  N g 9.465 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Contratar o Sr. WANDERSON RODRIGUES ALVES, Regis
tro n 2 3.710 para ocupar o cargo de Fiscal, Nivel M5M, lotado 
no Setor de Comércio e Industria da Secretaria de Finanças des 
ta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, C.L.T., a partir de 08 de março de 1994.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, jô^de março de 1994

MARIA DES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Predita Municip^

CEEBER/J
rador Chefe

Registrada em Livro proprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


